
Rua Nossa Sra. das Graças, Bairro Nossa Sra. das Gracas, nº 21, Pará

de Minas – MG, 35660-339 – Teleone (37) 3233-5814

Pará de Minas, 28 de maio de 2026

Ofcio n° 746/2026

Ao Pregoeiro Municipal

Sr. Anderson José Guimarães Viana

Assuno: Resposa à Soliciação de Esclarecimeno – Pregão Elerônico nº 024/2026 – PRC nº

059/2026

Prezado Senhor,

Com os cordiais cumprimenos e com a aenção que o assuno requer, em

resposa ao encaminhameno realizado por V.Sa, pelo qual a empresa CFJR Imporador e

Disribuidora Lda., em nome da Qualigreen Disribuidora e Imporadora de Medicamenos

Lda., requer o reconhecimeno de inexigibilidade de liciação para os iens 67 e 68 do Edial

nº 032/2026, com fundameno no ar. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, apresenamos

abaixo os esclarecimenos pertnenes.

Em sínese, cumpre esclarecer que a simples apresenação de cara de

exclusividade por pare de empresa ineressada no fornecimeno não é suficiene para

deerminar o reconhecimeno de inexigibilidade pela Adminisração. Não cabe ao

ineressado, de forma unilaeral, impor à Adminisração a adoção de modalidade de

conraação diversa daquela já insaurada.

Diane do exposo, manifesamos pela manuenção dos iens 67 e 68 no

pregão. Caso, ao final do cerame, não haja licianes apos para esses iens, a conraação

direa poderá ser analisada naquele momeno, com a devida insrução processual.

Sem mais para o momeno, colocamo-nos à disposição para evenuais

esclarecimenos.

Aenciosamene,

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Secreário Municipal de Saúde
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

XMN-570-L45-53L

Gilberto Denoziro Valadares da Silva

Assinou em 28/05/2026 às 10:07:49 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Gilberto Denoziro Valadares da Silva, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.


